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DECRETO NO 5910 DE 05 DE DEZEMBRO DE2022

DEnrnr everutos ALUsryos nos 40
ANos DE ruancreaçÃo poúrrco_
ADMINISTRÂTIVa oo MunrcÍpro

O PnrrErro lvluirrrcrpnL DE MrssAL, ESTADo Do panallÁ, r.,to USo DE SUAs

nrnreurçÕrs LEGATs E CoNSTDEMNDo A Lrr ruo 547 or 02 oe:urno or 2001,

DECRETA

Art. 1o - Ficam definidos os eventos abaixo reracionados como arusivos

aos 40 anos de Emancipação político-Administrativa do Município:
- MAiS VERÃO 2023, nos dtas 28 e 29 de janeiro de 2023;

- 22O DESAFIO INTERNACIONAL DE PESCA À CORVINA, nos dias 18 e 19 de

fevereiro de2023;

- 294 EDIçÃO DO REGIONALITO de Futsal, Bocha e Bolão, dos dias 04 à 25 de

fevereiro de2023;

Parágrafo único: Para a realização das festÌvidades de que trata o ArtÌgo 10,

poderá o Poder Executlvo Ír4unlcipal, supotar os gastos decorrentes e necessários à

execução dos eventos, sendo que o orçamento aprovado pela comissão permanente

de Eventos deverá ser submetido ao poder Legislativo Municipal para aprovação.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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